
 

  

 

 

 

 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO  

 

ATA DA 13ª REUNIÃO DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 1 

E EXTENSÃO – CEPE, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ – UENP. No dia 2 

seis de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, com início às 8 horas e término às 11 horas e 30 3 

minutos, reuniram-se, via Google Meet, os membros da Câmara de Graduação que apreciaram as 4 

propostas de adequação curricular de cursos de graduação da UENP. Conectaram e fizeram-se 5 

presentes os membros: Celia Regina Capellini Petreche – CLCA – CCP; Flávia Evelin Bandeira Lima 6 

– CCS – CJ; Vanessa Maria Ludka – CCHE – CCP; Erica Patente Nascimento – CCSA – CCP; 7 

Fernando Moreno da Silva – CLCA – CJ; Roseli de Cássia Afonso – CCHE – CJ; Marco Antonio Zanoni 8 

– CCB – CLM; Thiago Adriano Coleti – CCT – CLM; Celmira Calderon – CCA – CLM. Convidados: 9 

Carla Gomes de Araújo (Diretora de Administração de Ensino); Taíse Ferreira da Conceição Nishikawa 10 

(Diretora de Acompanhamento Acadêmico); Coaracy Eleutério da Luz; Bárbara Nivalda Palharini Alvin 11 

Sousa; Cristiane Schell; Francielle Gibson da Silva Zacarias. Justificaram ausência: Renato Bernardi 12 

- CCSA - CJ; Eduarda Satie Ishimatsu – Representante Discente; João Vicente Hadich Ferreira 13 

(convidado, mas justificou ausência). Início da reunião: A profa. Juliana Telles Faria Suzuki deu as 14 

boas-vindas aos conselheiros e iniciou a pauta do dia. 1. Atendimento das indicações aprovadas na 15 

Câmara de Graduação. De acordo com o Regimento Geral da UENP, compete à Câmara de 16 

Graduação, emitir pareceres os projetos político-pedagógicos dos cursos de graduação, bem como 17 

solicitar alterações. Por ocasião do processo de adequação curricular dos Cursos, essa instância 18 

deliberativa, tem emitido pareceres sobre os projetos com vistas a adequação das normativas legais e 19 

institucionais. Em razão do tempo exíguo para a tramitação dos PPCs nas outras instâncias 20 

universitárias, a Câmara de Graduação, optou por aprovar os projetos condicionados aos ajustes 21 

indicados pelos pareceristas. No entanto, alguns projetos, tem retornado para a PROGRAD sem que 22 

os ajustes estejam realizados ou parcialmente atendidos. Após análise da questão, a Câmara reafirmou 23 

a importância do atendimento às correções indicadas e que a aprovação está condicionada aos ajustes 24 

indicados pelos pareceristas. Dessa forma, a PROGRAD realizará a conferência dos projetos e o 25 

retorno dos processos aos Colegiados afetos com copia ao Núcleo Docente Estruturante (NDE) para 26 

ciência e atendimento às solicitações que porventura não forem atendidas. 2. E-protocolo: 19.610.644-27 

8. Apreciação da adequação curricular do Curso de Administração – Campus Cornélio Procópio. 28 

Interessado: Letícia Fernandes de Negreiros. Relatora: Taise Ferreira da Conceição Nishikawa. O PPC 29 

do Curso de Administração foi avaliado em reunião da Câmara de Graduação na data de 28/11/2022 e 30 

aprovado condicionado a realização de ajustes. Ao retornar o e-protocolo para a PROGRAD a 31 

Coordenação de Curso despachou dizendo que havia realizado o atendimento parcial das indicações 32 
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 da Câmara. Em segunda análise na Câmara de Graduação (06/12/2022), os membros indicaram o 33 

retorno do processo ao Colegiado para atendimento as indicações feitas no primeiro parecer e 34 

acrescentou a solicitação de revisão da Matriz Curricular que apresentou carga horária maior de 20 35 

horas semanais. 3. E-protocolo: 19.602.313-5. Apreciação da adequação curricular do Curso de 36 

Enfermagem – Campus Bandeirantes. Interessado: Marla Fabiula de Barros Hatisuka. Relatora: 37 

Francielle Gibson da Silva Zacarias. Após apreciação ao voto da Relatora, os membros da Câmara de 38 

Graduação votaram por unanimidade pela aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem 39 

- Campus Bandeirantes, condicionada ao atendimento das indicações realizadas pela Relatora no 40 

Parecer 032/2022 – Câmara da Graduação UENP. 4. E-protocolo: 19.616.672-6. Apreciação da 41 

adequação curricular do Curso de Agronomia – Campus Bandeirantes. Interessado: Laila Herta 42 

Mihsfeldt. Relatora: Francielle Gibson da Silva Zacarias. Após apreciação ao voto da Relatora, os 43 

membros da Câmara de Graduação votaram por retornar o Projeto Pedagógico do Curso de Agronomia 44 

- Campus Bandeirantes, ao Colegiado afeto para reestruturação da proposta, orientada pelo Parecer 45 

033/2022 – Câmara da Graduação UENP. 5. E-protocolo: 19.598.119-1. Apreciação da adequação 46 

curricular do Curso de Letras Português/Espanhol – Campus Jacarezinho. Interessado: Fernando 47 

Moreno da Silva. Relatora: Bárbara Nivalda Palharini Alvin Sousa. Após apreciação ao voto da Relatora, 48 

os membros da Câmara de Graduação votaram por unanimidade pela aprovação do Projeto 49 

Pedagógico do Curso de Letras Português/Espanhol - Campus Jacarezinho, condicionada ao 50 

atendimento das indicações realizadas pela Relatora no Parecer 034/2022 – Câmara da Graduação 51 

UENP. 6. Informes sobre os e-protocolos 19.632.504-2 (Licenciatura de Computação) e 52 

19.686.581-0 (Ciência da Computação). Informou-se que os e-protocolos foram encaminhados para 53 

parecer jurídico e que não havia perspectiva de resposta para a semana corrente, o que acarretaria 54 

comprometimento de prazo para a inserção do assunto nas reuniões do CAD e CEPE no mês de 55 

dezembro de 2022. Diante do exposto, o prof. Thiago solicitou reunião presencial com a PROGRAD e 56 

o NDE de Ciências da Computação para esclarecimentos sobre o PPC, o que foi agendado para o dia 57 

07/12/22 às 13h30, no Campus de Bandeirantes. 7. Parfor. A profa. Taise informou que havia dois 58 

projetos pedagógicos de PARFOR, Pedagogia e Matemática, que não tinham sido tramitados por e-59 

protocolo para a Câmara de Graduação. Informou a ciência aos Coordenadores de Curso e caso sejam 60 

tramitados a tempo, seriam incluídos na pauta da próxima reunião. 8. E-protocolo: 19.630.014-7. 61 

Apreciação da adequação curricular do Curso de Geografia – Campus Cornélio Procópio. 62 

Interessada: Vanessa Ludka. Relatora: Cristiane Shell. Após apreciação ao voto da Relatora, os 63 

membros da Câmara de Graduação votaram por unanimidade pela aprovação do Projeto Pedagógico 64 

do Curso de Geografia - Campus Cornélio Procópio, condicionada ao atendimento das indicações 65 

realizadas pela Relatora no Parecer 016/2022 – Câmara da Graduação UENP. Não havendo mais 66 

assuntos a serem tratados, eu, Juliana Telles Faria Suzuki, lavrei a presente ata, que após de lida e 67 

aprovada, vai assinada eletronicamente pelos membros presentes. Jacarezinho (PR), 06 de dezembro 68 

de 2022.   69 

 

Juliana Telles Faria Suzuki 
Presidente da Câmara de Graduação 

Celmira Calderon  
Membro Câmara Graduação CCA/ CLM 

Erica Patente Nascimento 
Membro Câmara Graduação CCSA/ CCP 

Célia Regina Capellini Petreche 
Membro Câmara Graduação CLCA/ CCP 

Flávia Evelin Bandeira Lima 
Membro Câmara Graduação CCS/ CJ 

Marco Antonio Zanoni 
Membro Câmara Graduação CCB/ CLM 

Fernando Moreno da Silva 
Membro Câmara Graduação CLCA/ CJ 

Renato Bernardi (ausência justificada) 
Membro Câmara Graduação CCSA/CJ 
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Vanessa Maria Ludka 

Membro Câmara Graduação CCHE/ CCP 
Thiago Adriano Coleti  

Membro Câmara Graduação CCT/ CLM 

Roseli de Cássia Afonso 
Membro Câmara Graduação CCHE/CJ 

Eduarda Satie Ishimatsu (ausência justificada) 
Membro Câmara Graduação Representante Discente 
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Documento: AtaOrdinaria132022CamaraGraduacao.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Juliana Telles Faria Suzuki (XXX.565.959-XX) em 08/12/2022 22:24 Local: UENP/RTA/SGOCS/CG, Cristiane
Schell Gabriel (XXX.945.019-XX) em 09/12/2022 07:51 Local: UENP/CLM/CCB/COLCBIO, Marco Antonio Zanoni (XXX.414.759-XX) em 09/12/2022
08:19 Local: UENP/CLM/CCB/COLCBIO, Thiago Adriano Coleti (XXX.808.909-XX) em 09/12/2022 08:26 Local: UENP/CLM/CCT/COLCC, Barbara
Nivalda Palharini Alvim Sousa Robim (XXX.766.549-XX) em 09/12/2022 08:42 Local: UENP/CCP/CCHE/COLMAT, Celmira Calderon (XXX.660.298-
XX) em 09/12/2022 08:52 Local: UENP/CLM/CCA/COLVET, Francielle Gibson da Silva Zacarias (XXX.547.149-XX) em 09/12/2022 09:23 Local:
UENP/CLM/CCA/COLVET, Celia Regina Capellini Petreche (XXX.758.459-XX) em 09/12/2022 09:23 Local: UENP/CCP/CLCA/COLLPI, Flavia Evelin
Bandeira Lima (XXX.996.919-XX) em 11/12/2022 20:00 Local: UENP/CJ/CCS/COLEFB.

Assinatura Simples realizada por: Coaracy Eleuterio da Luz (XXX.959.579-XX) em 09/12/2022 08:42 Local: UENP/CCP/CCHE/COLGEO, Fernando
Moreno da Silva (XXX.345.598-XX) em 09/12/2022 09:14 Local: UENP/CJ/CLCA/COLLE, Roseli de Cassia Afonso (XXX.704.758-XX) em 09/12/2022
09:27 Local: UENP/CJ/CCHE/COLPED, Vanessa Maria Ludka (XXX.913.199-XX) em 09/12/2022 10:13 Local: UENP/CCP/CCHE/COLGEO, Taíse
Ferreira  da  Conceição  Nishikawa  (XXX.110.949-XX)  em  09/12/2022  11:57  Local:  UENP/RTA/PROGRAD/DAA,  Carla  Gomes  de  Araujo
(XXX.685.841-XX) em 10/12/2022 12:26 Local: UENP/RTA/PROGRAD/DAE, Erica Patente Nascimento (XXX.909.296-XX) em 10/12/2022 19:54
Local: UENP/CCP/CCSA/CEC.
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